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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Senhor Prefeito, 

Após identificarmos a necessidade para tal contratação, bem com sua 

real e inquestionável utilidade pública, venho solicitar esta despesa conforme 

especificações e justificativas a seguir: 

1. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviço de agenciamento de 

viagem com emissão de passagem aérea Nacional, para atender as 

necessidades das secretárias deste município. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 

demanda específica - Contratação de empresa para prestação de serviço de 

agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea Nacional, 

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização 

dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Equador/RN, em 03 de Maio de 2021. 

Atenciosamente, 

FRANÇOAIR 
Secretário Municipal de Ad imstração, Orçamento e Finanças 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP 

l . Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares , onde será avaliada a contratação 
pretendida , demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência , quando for conside r ada v i ável , de modo a melhor atender aos 
inte resses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura organizacional . 

2.Objeto 
Const itui obj eto do presente estudo técnico a pretensa : Contratação de empresa para prestação 
de serviço de agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea Nacional , para atender as 
necessidades das secretárias deste município . 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita , que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho , é essencial : Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica - Contratação de empresa para prestação de serviço de agenciamento de viagem 
com emissão de passagem aérea Nacional - considerada oportuna e imprescindível , bem como 
relevante medida de interesse público ; e ainda , pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados , observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas . 

4 . Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração , delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas , onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais , primando pela eficácia , 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos , programas e processos . 

5.Requisitos da contratação 
As caracterís ticas e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 
ETP 1 

.. DISCRIMINAÇÃO -· --~:~- - ---·-4-UNIDADE 
Contratação de empresa para prestação de serviço de agenciamento de viagem' % 
com emissão de passagem aérea Nacional , para atender as necessidades das 
secretárias deste município . 

QUANTIDADE 

Conforme 
necessidade 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação , que 
admit em prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , estão 
a baixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente : 
Início : Imediato ; 
Conclusão : 12 (doze) meses . 
A vigência da presente contratação será determinada : 12 (doze) meses , considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste ; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57 , 
da Lei 8 . 666/93 . 
A cont ratação do serviço , objeto deste estudo preliminar , deverá considerar os seguintes 
normat ivos : Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de 
Dezembro de 2006. 
Orna vez autorizada , a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas . 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitat ivo e a respectiva unidade atribuída , fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável , foram devidamente definidos mediante observância 
à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos , bem como considerando o orçamento disponível e ainda 
a sequência histórica da realização de despesas semelhantes , quando existente ; a fim de se 
evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame , 
com consequente perda de economia de escala . 

? . Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades , por meio de consultas aos 
respect i vos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores , com o intuito de identificar a 



:~ 
"\ i'ii§1}~~.#' 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

existência de novas metodologias , tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 
da Administração e as identificadas , quando possível e consideradas viáveis , foram incorporadas 
na contra tação em análise . 
Constatou- se , inclusive , que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico , diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Administração , cumprindo as regras e exigências legais e normativas . 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela 
sua estrutura o rganizacional , é a pretensa : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea Nacional . Salienta-se que a vigência da 
contratação será determinada: 12 (doze) meses , considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste ; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57 , da Lei 8 . 666/93 . 

9 . Estimativas preliminares dos preços 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação , obtidos mediante pesquisa de mercado 
devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , relac i onamos 
abaixo a média dos preços encontrados . 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 17 . 560 , 40 : 

CÓDIGO 
ETP 1 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 
Contra tação de empresa para prestação de serviço det % 
agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea 
Nacional , para atender as necessidades das: 

QUANTIDADE P . UNITÁRIO 
Conforme 17 . 560,40 

necessidade 

secretárias deste município. ---±------ -- -- Total 

10 . Descrição da solução como um todo 

P . TOTAL 
17.560,40 

17 . 560 , 40 

Conforme os elementos apresentados , a solução é : Contratação de empresa para prestação de serviço 
de agenc iamento de viagem com emissão de passagem aérea Nacional , para atender as necessidades 
das secretárias deste município . Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução 
indireta , sob o regime de empreitada por preço unitário . 

11 . Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente , é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divisível , desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado . Compras , 
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens , parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis , procedendo-se a licitação com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado , sem prejuízo da economia de escala . 
A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame , com vistas a 
ampliação da competitividade , podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse 
sentido , o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações 
c onstantes da tabela acima destacada . 
Considerados o s aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração , acima detalhada e , ainda , as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas , entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento , quer seja no modo formal , não permitindo cotação 
de quantidade inferior à demandada no ato convocatório , para evitar a ocorrência inviável , no 
contexto operac i onal , de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo 
da economia de escala ; quer seja na forma material , não sendo admitida a participação e 
consórcio , tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e /ou de consideráv 1 
complexidade técnica . No entanto , poderá ocorrer a autorização para a realização e 
subcontratação . 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução , em termos de economici 
eficácia , eficiência e de melho r aprove itamento dos recursos humanos , materiais e finan ros 
disponíveis , inclusive com respeito a impactos ambientais positivos , os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade , a efetivação da melho r contratação viável , especialmente quanto ao 
melhor custo benefício , relativ amente a : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea Nacional . 
Com relação à eficácia , o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais , no suporte 
às atividades finalísticas da Administração , inerentes aos correspondentes serviços prestados 
de interesse p úbli co . Quanto à eficiência , assegurar a continuidade da prestaç ão regular de tais 
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serviços , com demanda notadamente crescente , e do uso racional dos recursos financeir os 
disponívei s . 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros , com a 
con ratação em análise , da forma como se apresenta - consideradas as especificações , prazos , 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas- , espera-se o regular cumprimento , p o r 
parte do interessado que venha a ser contratado , de todas as obrigações e compromissos assumidos , 
pois , desse modo , não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado , permitindo ao contratante, em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto , 
destinar seus recursos humanos , materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração . 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela , cuja regularidade será 
fiscal izada pela Administração , não atenta quanto ao meio ambiente e , principalmente , não 
acarretará impactos ambientais negativos . 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante , tais 
como : a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado ; o não cumprimento de obrigações , 
especificações , projetos e prazos ; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior . 
Entende-se que as ações , de iniciativa da Administração , necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados , já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
serviço deverá estar devidamente fundamentada , representadas pelas sanções administrativas a 
serem def inidas , observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração , bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados , avalia-se viável a contratação pretendida . 

Em anexo , elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar . 

Equador - RN , Mai de 2021. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de agenciamento de viagem com emissão 
de passagem aérea Nacional , para atender as necessidades das secretárias deste município . 

1 . 0 . DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1 . 1 . O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados , onde foi 
analisada a contratação pretendida , ao final avaliada como viável , demonstrando os elementos e 
as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência , de modo 
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua 
estrutura organizacional . 

2 . 0. DA APROVAÇÃO 
2 . 1 . Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta . 

Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 
bem como o tratamento de seu impacto ambiental . 

Equador - RN , Maio de 2021 . 

Prefeito 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

1 . 1 . Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa : Contratação de empresa para 
prestação de serviço de agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea Nacional , para 
atender as necessidades das secretárias deste município . 

2.0. JUSTIFICATIVA 
2 . 1 . Para a contratação : 
2 . 1 . 1 . A cont ratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento , 
espec ificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso , 
just ifica-se : Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
Con tratação de empresa para prestação de serviço de agenciamento de viagem com emissão de 
passagem aérea Nacional- , considerada oportuna e imprescindível , bem como relevante medida de 
interesse público ; e ainda , pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados , observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovada s. 

3.0.DO SERVIÇO 
3 . 1 . As ca racterísticas e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 
1 

DISCRIMINAÇÃO 
Contratação de empresa para prestação de serviço de agenciamento de viagem 
com emissão de passagem aérea Nacional , para atender as necessidades das 
secretárias deste municíJ?.~º · 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

UNIDADE 
% 

QUANTIDADE 
Conforme 

necessidade 

4 . 1 . Sal ienta-se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplif icado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições 
contidas nos Arts . 47 e 48 , da Lei Complementar nº 123/2006 , visto estarem presentes , isolada 
ou simultaneamente , as situações previstas nos incisos II e III , do Art . 49 , do mesmo diploma 
legal . 
4 . 2 . A participação no certame , portanto , deverá ser aberta a quaisquer interessados , inclusive 
as Microempresas , Empresas de Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação vigente . 

5.0 . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5 . 1 . Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado , de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5 . 2 . Proporcionar ao Cont ratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação , nos termos do correspondente instrumento de ajuste . 
5 . 3 . Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais . 

6 .0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6 . 1 . Responsabilizar- se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado . 
6 . 2 . Substituir , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem 
defe itos , alterações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado , ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento . 
6 . 3 . Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação , salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante . 
6 . 4 . Manter , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade 
com as obrigações assumidas , todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação , conforme o caso , 
apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 
6 . 5 . Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 
de cont ratação direta . 
6 . 6 . Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
enquadrando-se , rigorosamente , dentro dos preceitos legais , normas e especificações 
correspondentes. 

vigente , 
técnicas 

) 
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7.0 . DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7 . 1 . Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação , 
que a dmi te prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8.666 /9 3 , 
estão aba i xo indi c ados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente : 
7 . 1 . 1 . Início : Imed iato ; 
7 . 1 . 2 . Conclusão : 12 (doze ) meses. 
7 . 2 . A vigênc ia da presente contratação será determinada : 12 (doze) meses , considerada d a data 
d e assinatu ra d o respectivo instrumento de ajuste ; podendo ser prorrogada nos termo s d o Art . 
57 , da Lei 8 . 666/93 . 

8 . 0 . DO REAJUSTAMENTO 
8 . 1 . Os preços c ontratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8 . 2 . Dentro d o p razo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
p oderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verifi cada 
no IPCA-IBGE a c umulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
8 . 3 . Nos r ea justes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
d o s efe i tos financeiros do último reajuste . 
8 . 4 . No ca s o de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará a o 
Contratado a impo rtância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferenç a 
co rrespondente t ã o logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
a presentar me mória de c álculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este oco r re r. 
8 . 5 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o defini t ivo . 
8 . 6 . Cas o o índi ce estabe lecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer f o r ma não 
po ssa mais s er utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação en t ão em vigo r . 
8 . 7 . Na a usência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
o ficial , pa r a rea justamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
8 . 8 . O reajus t e poderá ser reali zado por apostilamento. 

9 . 0.DO PAGAMENTO 
9 . 1 . 0 pagamento será realizado mediante processo regular 
p r ocedimentos adotad o s pelo Contratante , da seguinte maneira : 
dia s , contados do pe ríod o de adimplemento. 

e em observância às no rmas e 
Para ocorrer no prazo de tr inta 

10 . 0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10 . 1 . Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico- financeira do li c itante , a 
relacão dos documentos essenciais limitar- se-á a definida nos Arts . 30 e 31 da Lei 8 . 666/9 3 . 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11 . 1 . Executad a a p r esente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçõe s 
pactuadas , o s procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , 
c onforme o c as o , às dispo sições dos Arts. 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12 . 1 . Serão des i gnados pelo Contratante repre s entantes c om atribuições de Gest o r e Fiscal do 
contrato , nos te rmo s da norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua exe c ução , 
re spectivament e , permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de info rmações 
pe r t inentes a e ssas atribuições . 

13 . 0.DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS 
13 . 1 . A recusa injus ta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos lega is , suj ei tará 
o Contratado , ga rantida a prév ia defesa , às seguintes penalidades previstas no s Arts . 86 e 87 
da Lei 8 . 666/93 : a - advertênc ia ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula c inco p o r cento ) 
ap li c ada sobre o v a lo r d o contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do 
objeto da contrataçã o ; c - multa de 10 % (dez por cento ) sobre o valor contratado pela i nexecução 
tota l ou p a rcial do contra t o ; d - s u s p ens ão t e mpo rár ia d e participar em licitação e i mped i mento 
de contratar com a Administração , po r prazo d e até 02 (d o is ) anos ; e - declaraç ã o de i nidone i dade 
para licita r ou c ontra tar com a Administração Pública enquanto perdurarem o s mot i vos 
d e terminante s da p unição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria a utor idade 
que aplicou a pena lidade ; f - s imultaneamente , qualquer das penalidades cabívei s f undame ntadas 
na Lei 8 . 666/93 . 
13 . 2 . Se o valo r da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
comun icação a o Contratado , será automaticamente des c ontado da primeira parcela do 

di a s a p ós a pagamento} 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

que o Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês , 
ou , quando for o caso , cobrado judicialmente . 
13 . 3 . Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicação escrita 
ao Contratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato 
será registrado no cadast ro correspondente . 

14 . 0.DA COMPENSAÇÀO FINANCEIRA 
14 . 1 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e de sde que o 
Cont ratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação 
financeira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagament o da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula : EM = N x VP x I , onde : EM = encargos 
moratórios ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagament o ; 
VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = 
(TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 

FRANÇOAIR CARLOS 
Secretário Munic· de Administração , Orçamento e Finanças 

Equador - RN , 03 de Maio de 2021 . 



TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
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OBJETO : Contratação de empresa para prestação de serviço de agenciamento de viagem com emissão 
de passagem aérea Nacional , para atender as necessidades das secretárias deste município . 

1 . 0 . DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1 . 1 . O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessarios e suficientes , com o nível 
d e precisão adequados , para a caracterização do objeto da contratação pretendida , de modo a 
melhor acender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura 
o rganizacional . 

2. 0 . DA APROVAÇÃO 
L . l . Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta . 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licita tório e que deve dispor sobre as 
condições gerais de sua execução . Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório . 

Equador - RN , 03 de Maio de 2021 . 

~ LIVEil<A 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

VALOR DE REFERÊNCIA : Pesquisa de mercado 

1 . 0 . DO OBJETO 
1 . 1 . Constitui objeto da respectiva solicitação : Contratação de empres a para prestação de serviço 
de agenc iamento de viagem com emissão de passagem aérea Nacional , para atender as necessidades 
das secretárias deste município . 

2 . 0 . DA PESQUISA DE MERCADO 
2 .1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela , obtidos mediante pesquisa 
de mercado devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , 
relacionamos abaixo a média dos preços encontrados . 
2 . 2 . Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa : Maio de 2021 . 

CÓDIGO 
1 

DISCRIMINAc;!,-0. 
Contratação de empresa para prestação de serviço de 
agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea 
Nacional , para atender as necessidades das, 
secretárias deste município . 

3 . 0 . DO VALOR 
2 . 1 . 0 valor total é equivalente a R$ 17.560 , 40. 

4 . 0 . DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

UNIDADE 
% 

QUAN_!IDAD~ l p. UNITÁRIO 
Conforme· 17 . 560 , 40 

necessidade 

Total 

P . TOTAL 
17 . 560 ,4 0 

17.560 , 40 

4 . 1 . 0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na legislação vigente , está abaixo indicado e será considerado a partir da 
as sinatura do Contrato : 

Início : Imediato 
Conclusão : 12 (doze) meses 

4 . 2 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
4 . 3 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante sol i c i tação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
4 . 4 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste . 
4 . 5 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
cor respondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorre r . 
4 . 6 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 
4 . 7 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
leg islação então em vigor . 
4 . 8 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
4 . 9 . 0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 
~ . 10 . 0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do 
período de adimplemento . 

Equador - RN , 03 de Mai o de 2021 . 

FRANÇOAIR CA 
Orçamento e Finanças 



O LUGAR Ot OUtM QUER VIAJA, 

PROPOSTA DE PREÇO 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Proposta que faz a empresa Embarque Já Viagens e Turismo L TOA, inscrita no CNPJ nº 
10.477.835/0001-90 e Inscrição Municipal nº 169.802-8, estabelecida na Av. Prudente de Morais, 
4283 SL 01 CEP: 59075-700 - Lagoa Nova, para eventual prestação de serviços para fornecimento 
de passagens aéreas Nacionais, compreendendo cotação, emissão, remarcação para atendimento 

Prefeitura Municipal de Equador. 

Os nossos preços ofertados no quadro a abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO PERCENTUAL DE VALOR TOTAL 
DESCONTO SOBRE A 

RAV 

01 Prestação de serviço de 
agenciamento de viagem com 1,00% R$ 17.560,40 
emissão de passagem aérea 
Nacional 

Declaramos que no preço proposto estão inclusos todos os custos necessários à execução 
dos serviços do objeto em referência , assim como todos os tributos, encargos trabalhistas, comerciais 

quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços e que 
fluenciem na formação dos preços desta Proposta. 

O prazo de validade da proposta é de 60 (Sessenta) dias. 

Natal/RN, 03 de maio de 2021 . 

Av. Prudente de Morais, 4283- SI 01- Lagoa Nova - Natal/RN -Tel. (84) 3206 5760 CNPJ: 10.477.835/0001-9 
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PROPOSTA DE PREÇO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR/RN 

A Empresa AEROTUR, inscrita no CNPJ nº 05.120.923/0001-09, situada na Rua Apodi, 583 
CEP: 59020-130 Natal/RN, vem cordialmente oferecer o seguinte. 

Objeto: Serviços para fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais, 
compreendendo cotação, fornecimento, emissão, remarcação e cancelamento. 

Conforme solicitado segue a nossa proposta para dispensa: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO PERCENTUAL DE DESCONTO VALOR TOTAL 
SPASSAGEM (RAV) 

01 Prestação de serviço de agenciamento de 
R$ 17.560,40 

viagem com emissão de passagem aérea 0,58% 

Nacional 

Validade desta proposta é de 60 dias. 

Declaramos de que os preços cotados são fixos, estando neles incluídos todos os custos 

diretos e indiretos, bem como quaisquer outras despesas. 

Natal/RN, 03 de Maio de 2021. 

AEROTUR 
Fone: (84) 99108-8115 
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Viagens & Turismo 
BRIC 

Natal/RN, 03 de maio de 2021. 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL EQUADOR 

Prezado senhores 

ORÇAMENTO DE PREÇOS 

A empresa agencia PONTA DO SOL VIAGENS E TURISMO LIDA -ME, estabelecida a Rua 
Dr. Poty Nóbrega nº 1946 16º andar sala 1605 Lagoa Nova - Natal/RN, inscrita no CNPJ nº 
03.387.359/0001-51, vem atendendo ao vosso requerimento da necessidade desta AGÍNCIA 
REGULAR. 

1.02. DECLAÇÃO - OBJETO 

Contratação dos serviços de fornecimento de passagens aéreas em âmbito nacional e Internacional, 
compreendendo cotação, fornecimento, emissão, remarcação e cancelamento, com vistas atender as 
demandas desta agência reguladora. 

1.03. DECLARAÇÃO DA PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS ESPECIFICAÇÃO 

-

ITEM ESPECIFICAÇÃO PERCENTUAL DE VALOR TOTAL 
DESCONTO SOBRE A RA V 

01 Prestação de serviço de agenciamento de viagem 
R$ 17.560,40 com emissão de passagem aérea Nacional e 0,75% 

internacional 

Declaramos que nosso preço contemplam todos os tributos, custos de estrutura de atendimento, encargos 
trabalhistas, sócias e previdenciários e outras despesas de qualquer natureza que se façam indispensáveis, 
inclusive tributos, taxas, matérias, encargos sociais, frete, seguro etc. 

1.05. DECLARAÇÃO - PRAZO DE VALIDADE 
Declaramos que esta proposta tem validade de 30 (Trinta) dias, contados a partir desta apresentação. 

1.06. DECLARAÇÃO - DIVERSAS 
Declaramos, sob as penas da lei, que efetivaremos a operacionalização conforme termo de referência, 
inclusive o que diz respeito ao prazo de entrega, especificações, forma de pagamento e garantia. 

Ponta do Sol Viagens e Turismo L TDA - ME 
Rua Dr. Poty Nóbrega, 1946 - Lagoa Nova - CEP: 59056-180 

rl\.IDT• O'l '111"7 'l,0 /1)1)01 ,1 



GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

Tendo em vista que a solicitação oriunda da Secretaria 
Administração, Orçamento e Finanças foi devidamente justificada e atende 
ao princípio do interesse público, autorizo a continuidade do processo em 
questão. 

Solicito do setor contábil, informações sobre a existência de dotação 

orçamentária para cobertura da despesa a ser realizada de acordo com a 

solicitação do titular da Secretaria acima mencionada. 

Caso haja a existência de dotação orçamentária para cobertura da 

contratação em questão, ficam autorizados aos demais setores deste órgão a 

proceder autuação e numeração do presente processo administrativo nos termos 

dos incisos Ia IV do art.9° da Resolução 028/2020 - TCE/RN. 

Equador/RN o3_ de M OJJv de 2021. 

~--- on ~ d~ ira 
CPF.: 034.148.724-47 

Prefeito Municipal 



SETOR CONTÁBIL 

INFORMAÇÃO 

Em atendimento ao despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito, informo à existência de 

dotação orçamentária na LOA do exercício de 2021, para realização da despesa pretendida, na classificação 

orçamentária: 

OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviço de agenciamento de viagem com emissão de passagem 
aérea Nacional, para atender as necessidades das secretárias deste município. 

02010 - GABINETE DO PREFEITO 
020I0.04.122.0002.2002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
33.90.33.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO- FONTE- 001 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 

02020 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO ORÇ. E FINANÇAS 
02020.04.122.0003.2003 - MANUTEÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO- FONTE- 001 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 

02030 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030.12.122.004.2005- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33.90.33.00.00- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO- FONTE- 111 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE -111 
02030.12.361.004.2008- MANUTENÇÃO DAS ATIV. DOENS. FUNDAMENTAL 25% 
33.90.33.00.00- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO- FONTE-111 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 111 
02030.12.361.0004.2011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
40% 
33.90.33.00.00- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO- FONTE -113 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 113 

02040- SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 
02040.13.392.0005.2022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33.90.33.00.00- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO- FONTE- 001 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 

02050 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PÚBLICOS 
02050.04.122.0008.2027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33.90.33.00.00- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO- FONTE- 001 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 

02060 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02060.20.122.0009.2030- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33.90.33.00.00- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO- FONTE- 001 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 

02070 - SECRETARIA DE SAÚDE/ FMS 
02070. l 0.122.0006.2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33.90.33.00.00- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO- FONTE- 211 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 211 

02070.10.302.0006.2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 

st 



33.90.33.00.00- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO- FONTE - 211 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE -211 

02080 - SECRETARIA DE TRAB. HAB. E ASSISTÊNCIA SOCIAL/ FMAS 
02080.08.122.0007.2040- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33.90.33.00.00- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO- FONTE- 001 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE -001 
33.90.33.00.00- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO- FONTE-311 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 311 

02100- SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 
02100.04. 122.0003.2090 - MANUTENÇÃO DAS A TIV. DA SECRETARIA DE CONTROLE 
INTERNO 
33.90.33.00.00- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO- FONTE- 001 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 

Nessas condições, repasso o presente processo ao Prefeito desta Município para que sejam 

tomadas as providências cabíveis. 

Equador/RN, 03 de 

SERGIO MA TO ES DA SILVA 
CRC/PB 30/91: 

Contador 



GABINETE DO PREFEITO 
RUBRICA 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de agenciamento----

de viagem com emissão de passagem aérea Nacional, para atender as 

necessidades das secretárias deste município. 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de ordenador de despesas deste órgão, DECLARO, nos 

termos do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de 

informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente 

despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 1 Oº, VI da 

Resolução 028/2020 - TCE/RN, bem como do art. 16, inciso li, da Lei 

Complementar nº 101/00. 

Deste modo que o presente processo seja encaminhado à Comissão 

Permanente de Licitação - CPL desta Câmara Municipal para que sejam 

tomadas as providencias cabíveis. 

Equador/RN QQ_de V\ oJ..JO de 2021. 

d~ 
CPF.: 034.148.724-47 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

REFERENTE : PROCESso· DE DISPENSA DE LIC I TAÇÃO 

PROTOCOLO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210503DV00052 

Realizaçã o d o referido processo de contratação direta objetivando : 

Origem : Se c retaria de Administração , Orçamento , Fi nanças 

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de agenciamento de viagem c om e mis são 
de passagem aérea Nacional , para atender as necessidades das secretárias deste município . 

Protocolo : Observado o disposto na legislação pertinente , bem como os elementos que instruem os 
autos , e m especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a 
devida au t o rização para a f o rmalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação , 
nos te r mos d o Art . 24 , inciso II , da Lei Federal n º 8 . 666/93 e suas alterações posterio res . 

DISPENSA Nº DV00052/2021 - 03/05/2021 

Procediment o : Aos autos d o processo ora protocolado e numerado , o qual está instruído c om a 
autorização r e s pe c tiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso apropriado para 
realizar a r e ferida despesa ; após a devida autuação nos termos do Art . 38 da Lei Federal n º 
8 . 666/93 alterada , serão juntados oportunamente as cons i derações , a competente exposição de 
motivos e seus elementos constitutivos , inclusive a cor r espondente minuta do contrato , que 
posteriorme n t e deverão ser submetidos à apreciação da Autor i dade Superior bem como da Assess o ri a 
Jurídica . 

Equador - RN, 03 de Maio de 2021 . 

ipal de Administração , Orçamento e Finanças 
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ESTAOO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210503DV00052 

RUBRICA 

Objeto : Contratação de empresa para p r estação de serviço de agenciamento de viagem com emissão 
je passagem aérea Nacional , para atender as necessidades da s secretárias deste municipi o , 

I - RECEBIMENTO 
Nesta da ta recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado , composta p e l o s 
~eguinte s elementos : solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação , nos termos 
d o Art , 2 4 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , com justificativa 
para a necessidade da contratação , pesquisa de preços corr espondente , a autorização devida e 
declaração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária . 

II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente , bem como os elementos que instruem os auto s , e m 
especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 
autoriz a ç ã o para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitaç ã o , nos 
cermos do Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores . 
Dispensa nº DV00052/2021 - 03/05/2021 . 

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após dev idamente autuado , protocolado e numerado , aos autos do presente processo , o qual está 
i n s truído com a autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso 
apropriado para realizar a referida despesa , nos termos do Art . 38 da Lei Federal nº 8 . 666/93 
alterada ; serão juntados oportunamente as considerações , a competente exposição de motivos e 
seus e lemento s constitutivos , inclus i ve a correspondente minuta do contrato , que posteriormente 
deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica. 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeta - se a Se c retaria de Administração , Orçamento , Finanças . 

Prezados Senhores , 

Encaminhamo s os elementos do processo ora autuado para a devida instrução , devendo ser jun t ada 
a competente exposição de motivos elaborada por esta Secre taria de Administração , Orçamento , 
Finanças , a qual indicará , necessariamente , dentre outras informações , a razão da escol ha d o 
fornecedo r o u executante e a justificativa do preço , com a correspondente minuta do c ontrato . 
Em seguida , o s autos devidamente instruídos , deverão ser submetidos à apreciação da Auto ridade 
Superior pa ra ratificação e publicação na imprensa oficial , conforme as disposições do Art . 26 , 
da Lei Fe de ra l n º 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , e do Art . 61 , Parágrafo úni co , do 
mesmo dip loma legal : 

• El ementos do processo ora autuado . 

Equado r - RN, 0 3 e Maio de 2021. 

FRANÇOAIR CARLOS 
Secretá ri o Muni c ' de Administração , Orçamento e Finanças 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00052/2021 

1.0 - OBJETO 
Contra tação de empresa para p r estação de serviço de agenc i amento de viagem com emissão de 
passagem aérea Nacional , para atender as necessidades das secretárias deste município . 

2.0 - JUSTIFICATIVA 
A unidade demandante - Secretaria de Administração , Orçamento , Finanças - após considerar os 
aspectos e a singularidade da presente contratação , bem como as disposições contidas na 
legislação vigente , entendeu ser dispensável a licitação . 

3.0 - FUNDAMENTO LEGAL 
Conforme o entendimento e as informações apresentadas pe l a referida unidade demandante , a 
contratação em tela será acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos 
do Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores : 

"Art . 24 . É dispensável a licitação : " 

" II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea a, do inciso II do artigo anterior , e para alienações , nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço , compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez ." 

4.0 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO 
Deverá ser observado o disposto no Art . 26 , especialmente os incisos II e III do seu parágrafo 
único , bem como no Art . 61 , todos do referido diploma legal . 

Equador - RN , 03 de Maio de 2021 . 

FRANÇOAIR CARLO 
Secretário Muni 

VA 
Orçamento e Finanças 



MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: .... / .. . -CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E .. . ...... , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo pre s e n te instrumento de contrato , de um lado Prefeitur a Municipal de Equador - Rua Jos e 
Marcel i no , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Riva l do de Ol i veira , Parelhas , Casado , Pr o f essor, r e sidente e domiciliado 
na Rua Antôni o Cantalice Nogueira , 4 90 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724 - 47 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ - . .... . .. . - .. . , CNPJ nº ......... , neste ato representado 
por . ... r e sidente e domiciliado na .... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 
CP F nº .... . .... , Carteira de Identidade nº .... , doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrat o decorre da Dispensa de Licitação nº DV00052/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal n º 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 20 0 6 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O present e contrato tem por objeto : Contratação de emp r esa p ara prestação de serviço d e 
agenciamento de v iagem com emissão de passagem aérea Nacional , para atender as necessidades das 
secretá r ias deste município . 

O serv i ço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condi ções expressas nest e 
instrumento , proposta apresentada , especifica ções técnicas correspondent e s , processo de Dispensa 
de Licitação n º DV00052/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam faz endo 
partes i nt e g rantes do presente contrato , independente de transcrição ; e sob o r e gime de 
empre i cad a po r preço unitário . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total d est e contrato , a base do preço proposto , é de R$ ... ( . .. ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO : 
Os p r eço s contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do p r a z o de v igênc ia do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preço s poderão 
sofrer reaj us te apó s o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumu l a d o , t omando-se por base o mês de apresent ação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações i niciadas e concluídas após a ocorrênc i a da anualidade . 
Nos reajustes s ubsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano s e rá contado a partir d o s 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de at r a s o ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratant e pagará ao Contratado 
a importânc i a c a lcu l ada pela última v a riação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índi c e definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memó ria de 
cálculo refere n te ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições fina is , o índice u tilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nã o p ossa 
mais se r util izado , será adotado , em substituição , o que vier a se r determinado pela legislação 
então em vi g o r . 
Na ausência de previsão legal qua nto ao índice substituto , as partes e l egerão n ov o índice 
oficial , pa r a reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste pode rá s er realizado p o r apo stilarnento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despe sas correrão po r conta da seguinte dotação , c onstante do orçamento vigente : 
Recursos Próprio s d o Município de Equado r : 
02010 - GAB I NET E DO PREFEITO 
02010 . 04 . 122 .0 00 2 . 2002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
33 . 90 . 33 . 00 . 0 0 -PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 
33 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTROS SERV . DE TERC . PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 
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020 20 - SEC . DE ADMINISTRAÇÃO ORÇ . E FINANÇAS 
02020 . 04 . 122 . 0003 . 20 03 - MANUTEÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33 . 90 . 33 . 00 . 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 
33 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 
02030 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030 . 12 . 122 . 00 4 . 2 0 05 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33 . 90 . 33 . 00 . 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 111 
33 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTROS SERV . DE TERC . PESSOA JURIDICA - FONTE -111 
02030 . 12 . 361 . 00 4 . 2 00 8 - MANUTENÇÃO DAS ATIV . DOENS . FUNDAMENTAL 25 % 
33 . 90 . 33 . 00 . 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 111 
33 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTROS SERV . DE TERC . PESSOA JURIDICA - FONTE - 111 
02030 . 12 . 361 . 00 04 . 2 0 11 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 40 % 
33 . 90 . 33 . 00 . 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 113 
33 . 90 . 39 . 00 . 00 - OU TROS SERV . DE TERC . PESSOA JURIDICA - FONTE - 113 
020 4 0 - SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 
020 40 . 13 . 392 . 000 5 . 2022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33 . 90 . 33 . 00 . 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 
33 . 90 . 39 . 00 . 0 0 - OUTROS SERV . DE TERC . PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 
02050 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVI COS PÚBLICOS 
020 5 0 . 04 . 122 . 0008 . 20 27 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33 . 90 . 33 . 00 . 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 
33 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTROS SERV . DE TERC . PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 
02060 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02060 . 20 . 122 . 0009 . 20 3 0 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33 . 90 . 33 . 00 . 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 
33 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTROS SERV . DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 
02070 - SECRETARIA DE SAÚDE / FMS 
020 70 . 10 . 122 . 000 6.2 0 31 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33 . 90 . 33 . 00 . 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 211 
33 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTROS SERV . DE TERC . PESSOA JURIDICA - FONTE - 211 
02070 . 10 . 302 . 0006 . 20 36 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 
33 . 90 . 33 . 00 . 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 211 
33 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTROS SERV . DE TERC . PESSOA JURIDICA - FONTE -211 
02080 - SECRETARIA DE TRAB . HAB. E ASSISTÊNCIA SOCIAL/ FMAS 
02 080 . 08 . 1 22 . 0 007 . 2 040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33 . 90 . 33 . 00 . 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 
33 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE -001 
33 . 90 . 33 . 00 . 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 311 
33 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTROS SERV. DE TERC . PESSOA JURIDICA - FONTE - 311 
02 1 00 - SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 
02 100 . 04 . 122 . 0003 . 209 0 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 
33 . 90 . 33 . 00 . 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 
33 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTROS SERV . DE TERC . PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamen to será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte 
maneira : Pa r a oco rrer n o prazo de trinta dias , con tados do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA : 
Os prazos máximos de iní cio de e tapas de exe c ução e de conclusão do objeto o ra c ontratado , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previs t as n o Art . 57 , § 1 ° , da Lei 8 . 666/93 , estão 
abaixo indicad o s e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início : Imediato ; 
b - Conc lusão : 12 (d o ze ) meses . 
A vigênc i a do presente contrato será determinada : 12 (doze) meses , considerada da data d e s ua 
assinatura ; podendo ser prorrogada nos termos do Art . 57 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
a - Efetua r o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado , de acordo com as 
respect i vas cláusu l as d o presente contrato ; 
b - Propo r cionar ao Contratado todo s os meio s neces s ári o s para a fiel execuç ã o do se r v i ço 
contratado ; 
c - Notificar o Contratado s obre qualquer irregul aridade encontrada quanto à qualidade do 
serviço , exercendo a mais ampla e c ompleta fiscalização , o que não exime o Contratad o de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
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d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
tí tulo , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
e sclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
o u por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limi te estabelecido , salvo as supressões 
r esultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
o s procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
ca s o , às disposições dos Arts. 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES ; 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
s obre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
c ontratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que ap~icou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagament o nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
d a parcela . Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
se r á adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
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Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qua l vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Equador - RN , de . . ..... . .... . .. de . ... . 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00052/2021 

Equador - RN , 04 de Maio de 2021 . 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer , em consonância com a legislação 
vigente , as razões da singularidade da seguinte despesa : Contratação de empresa para prestação 
de serviço de agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea Nacional , para atender as 
necessidades das secretárias deste município . 

2 . 0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada , nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos , quando for o caso , motivada 
pela : Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica 
Contratação de empresa para prestação de serviço de agenciamento de viagem com emissão de 
passagem aérea Nacional- , considerada oportuna e imprescindível , bem como relevante medida de 
interesse público ; e ainda , pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados , observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas . 

3 . 0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela , a mesma 
poderá ser efetuada junto a : EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO LTDA - ME - R$ 17.560 , 40. - Entidade 
ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pe rtinente 
a sua especial idade , apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou 
serviços prestados , já comprovados anteriormente , justificando , desta forma , a sua escolha . 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado , conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado , mediante 
pesquisa apropriada , em anexo. 

5 . 0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da 
que a própr ia legis lação enumera . Portanto a 
Dispensa de Licitação - dispensa por valor 
nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores : 

"Art . 24 . É dispensável a licitação :" 

licitação não é absoluta , contemplando exceções , 
contratação em comento poderá ser acobertada por 
nos termos do Art . 24 , inciso II , da Lei Federal 

" II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento ) do limite previsto na 
alínea a , do in c iso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez. " 

6 . 0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelênc ia do 
processo em apreço , o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente , inclusive 
a minuta do respectivo contrato . 

. l\tenciosamente , 

FRANÇOAIR CARLOS 
Secretário Muni 

VA 
Orçamento e Finanças 
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QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÀO - EXPOSIÇÀO DE MOTIVOS Nº DV00052/2021 

Participantes Unid. Quant . Vl. Unit. Vl. Total Class . pbs. 
1 - .. )n tra tacão de empresa para prestação de serviço d e a genciamento de viagem com emissão de 

:.,'!": aúrea Nacional, para atender as necessidades das secretárias deste municipio. 

EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO LTDA - ME % 

IAEROTUR SERVICOS DE VIAGENS LTDA 
% 

PONTA DO SOL VIAGENS E TURISMO LTDA 
% 

Obse rvações : 
Houve empate na apuraç ã o , foi decidido por sorteio . 

Equador - RN , 04 d e Ma i o d e 202 1 

RESULTADO FINAL : 

- EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO LTDA - ME . 
Item(s) : 1. 
Valor : R$ 17 . 5 60 , 4 0 

Conforme 
1 % 

17 . 5 6 0 , 4 0 
1 

necessidade 
Conforme 

0 , 5 8% 
17 . 56 0 , 4 0 

2 
necessidade 

Conforme 
0 , 75 % 

17.560 , 40 
3 

necessidade 

FRANÇOAI 

Adminis Finanças 



D E S P A C H O 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Expediente: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N. º ~V00052/2021 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO , ORÇAMENTO , FINANÇAS 

Assunto: Contratação de empresa para prestação de servi ço de 
agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea 
Nacional , para atender as necessidades das secretárias 
deste rnunicipio. 

Legislação: Art. 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas 
alterações. 

Anexo: Exposição de rnoti vos correspondente e seus elementos , 
inclusive a minuta do respectivo contrato . 

APROVO a co rrespondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situaç ã o de 
Dispens a de Licitação , na forma corno se apresenta neste procedimento de contratação direta , para 
atender a necessidade da demanda justificadamente requerida . 

Remeta-se o processo , devidamente instruido de todos os seus elementos constitutivos, à 
apre ci a ç ã o da Assessoria Jurídica , para os fins e efeitos legais . 

Equador - RN , 05 de Maio de 2021. 

Prefeito 
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PREFEITURA DE 

EQUADOR 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO Nº DV00052/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210503DV00052 

1 - RELATÓRIO 

EMENTA: PARECER TÉCNICO JURÍDICO. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

DV00052/2021. CONTRATAÇÃO DIRETA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

REGULARIDADE. 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta assessoria jurídica pelo 

setor de licitações para opinar sobre a regularidade do presente processo de contratação 

direta. 

Pois bem, conforme podemos analisar no referido processo, trata-se de 

contratação direta pela administração pública na modalidade dispensa de licitação, cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea Nacional, para atender as 

necessidades das secretarias do município de Equador/RN. 

Tendo sido encaminhado a esta assessoria jurídica o procedimento 

administrativo e os documentos que o acompanham, passo a opinar. 

li - FUNDAMENTAÇÃO 

11.1 - DAS FORMALIDADES 

Inicialmente, cumpre-nos afirmar que analisado todo o procedimento 

administrativo, verifica-se que foram cumpridos todas as formalidades atinentes à fase 

interna do procedimento. Vejamos. 

...ili. 
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Foi encaminhada pelo órgão requisitante a solicitação de 

objetivo de contratar empresa especializada para prestação de serviços de agenciamento de 

viagem com emissão de passagem aérea Nacional, para atender as necessidades das 

secretarias do município de Equador/RN. Importante se torna dizer que a referida solicitação 

de despesa foi acompanhada da devida justificativa. 

Após a requisição da contratação ora analisada, foi produzido Estudo Técnico 

Preliminar - ETP, pelo setor competente, com o intuito de avaliar a contratação pretendida, 

pesquisar estimativa preliminar de preços, bem como, verificar a análise de riscos na 

contratação. Ao final , com base no Estudo Técnico Preliminar, concluiu-se que a contratação 

avalia-se viável . 

Ato contínuo, foi elaborado o Termo de Referência contendo todas as 

informações acerca da contratação, entre elas a definição precisa e suficiente do objeto a 

ser contratado, bem como, a justificativa da necessidade de contratação, esta que 

contemplou as razões de fato e de direito que fundamentam a demanda, contendo ainda no 

termo de referência as especificações técnicas. 

Posteriormente, foi realizada uma pesquisa de mercado a fim de ter uma base 

para posterior elaboração de orçamento estimativo da contratação. 

Verifica-se no referido processo que fora apresentado 03 (três) propostas de 

preço distintas, estando os referidos valores dentro dos padrões permitidos pela lei nº 

8.666/93, para contratação direta na modalidade dispensa, conforme dispõe o artigo 24, 

inciso li , da referida lei. 

Ademais, quanto a Reserva de Dotação Orçamentária, consta dos presentes 

autos a existência de Dotação Orçamentária para realização da despesa pretendida . 

Por fim , consta do referido procedimento a minuta do contrato e exposição de 

motivos da referida contratação com a empresa a ser contratada, restando assim preenchido 

os requis itos exigidos pela Lei nº 8.666/93. 

Portanto, o presente procedimento encontra-se formalmente em ordem e 

devidamente autuado. 

li.li - DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A princípio, a licitação é a regra definida por lei para as contratações públicas, no 

entanto, em determinadas situações, o próprio texto legal regulamenta e admite celebração 
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PREFEITURA DE 

EQUADOR 

de contratos sem a realização do prévio procedimento, 

fazer contratação direta. 

Nesse sentido, a própria Constituição Federal dispõe que as contratações da 

administração pública, em regra , serão feitas mediante processo de licitação pública, porém, 

em alguns casos poderá ser dispensado o processo de licitàção, conforme os casos 

previstos em lei , vejamos: 

Art. 37 ( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei , o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Nesse mesmo sentido, o artigo 24, inciso li , da lei 8.666/93, prevê a dispensa de 

licitação para serviços cujo valor não ultrapasse R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 

reais), vejamos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
( ... ) 
li - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea "a", do inciso li do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

Dessa forma, conforme relatado acima, trata-se de procedimento administrativo 

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea Nacional, para atender as 

necessidades das secretarias do município de Equador/RN. Ademais, conforme consta na 

exposição de motivo, a empresa a ser contratada ofereceu proposta de preço no valor de R$ 

17.560,40 (dezessete mil, quinhentos e sessenta reais e quarenta centavos) , estando o 

referido valor dentro dos parâmetros descritos no artigo 24 , inciso li, da lei nº 8.666/93. 

Dessa forma , parece-nos ser adequada a contratação direta na modalidade 

dispensa de licitação, prevista na Lei nº 8.666/93, para reger o presente certame, uma vez 

que o objeto a ser contratado, esta dentro dos parâmetros e valores previstos na lei. 
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PREFEITURA DE 

EQUADOR . 

Ili - CONCLUSÃO 

Diante todo o exposto, com base nos fundamentos de fato e direito acima 

descritos, o parecer opinativo desta Assessoria Jurídica é no sentido de que não há óbice 

no regular desenvolvimento do referido procedimento administrativo de contratação direta 

na modalidade dispensa de licitação. 

É o parecer, salvo melhor jurídico. 

Equador - Rio Grande do Norte, 05 de Maio de 2021 . 
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PORTARIA Nº DV 00052/2021 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 06 de Maio de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
a tribuições legais , 

RESOLV E : 

RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº DV00052/2021 , que objetiva : Contratação 
de empresa para prestação de serviço de agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea 
Nacional , para atender as necessidades das secretárias deste município ; com base nos elementos 
constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de : 

- EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO LTDA - ME . 
10 . 477 . 835/0001-90 
Item (s) : 1. 
Valor : R$ 17 . 560 , 40 

Publique-se e cumpra-se. 

Prefeito 



PORTARIA Nº DV 00052/2021-01 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 06 de Maio de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLVE : 

ADJUDICAR o objeto da licitação , modalidade Dispensa nº DV00052/2021 , que objetiva : 
Contratação de empresa para prestação de serviço de agenciamento de viagem com emissão de 
passagem aérea Nacional , para atender as necessidades das secretárias deste município ; com base 
nos elementos constantes do processo correspondente , a : 

- EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO LTDA - ME . 
10 . 477 . 835/000 1-90 
Item (s) : 1. 
Valor : R$ 17 . 560 , 40 

Publique -se e cumpra-se. 

Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00052/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00052/2021 , que objetiva: Contratação de empresa para prestação 
de serviço de agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea Nacional; RATIFICO o correspondente procedimento 
e ADJUDI CO o seu objeto a: EMBARQUE JA VIAGENS E TURJSMO LTDA - ME - R$ 17.560,40. 

Equador - RN, 06 de Maio de 2021 

CLET~'ôE~ IRA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NºDV00052/202 I 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00052/202 I. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea Nacional. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso li , da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças. 
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 06/05/2021. 

Equador - RN, 06 de Maio de 2021 



PORTARIA Nº DV 00052/2021-02 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 06 de Maio de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLVE : 

DESIGNAR o servidor Joady Gomes de Araujo, Secretario de Controle Interno , como Gestor 
do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00052/2021 , que objetiva : Contratação de 
empresa para prestação de serviço de agenciamento de v i agem com emissão de passagem aérea 
Nacional , para atender as necessidades das secretárias deste município ; com as atribuições nos 
termos da norma vigente , especialmente para acompanhar a execução do referido contrato . 

Publique-se e cumpra-se . 

Prefeito 



PORTARIA Nº DV 00052/2021-03 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 06 de Maio de 202 1 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
a~ribuições legais , 

RESOLV E : 

DESIGNAR o servidor Ramon Henrique Nunes , Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços , para Fiscal do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00052 /2021 , que 
obj etiva : Contratação de empresa para prestação de serviço de agenciamento de viagem com emissão 
de passagem aérea Nacional , para atender as necessidades das secretárias deste municípi o ; com 
as atribuições nos termos da norma vigente , especialmente para fiscalizar a execução do referido 
contrato . 

Publique-se e cumpra - se . 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO- DISPENSA Nº DV00052/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Contratação de empresa para 
prestação de serviço de agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea Nacional; DESIGNO os servidores 
Joady Gomes de Araujo, Secretario de Controle Interno, como Gestor; e Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e 
Ordens de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00052/202 l , 
especia lmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Equador - RN, 06 de Maio de 2021 



05/01 /2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA 019/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do No11e, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos Ili e VIII do ar/. 64" da Lei Orgânica 
do Município, e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n" 8.666/93 e 
suas alterações; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005: 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n" 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação '"Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns. 
no âmbito do Município de Equador/RN; 
CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento integral 
dos princípios norteadores da administração pública (art. 37, 
caput, CRFB/88), de forma mais especifica a legalidade, 
publicidade e moralidade; 
CONSIDERANDO, a necessidade de centralização dos 
serviços de ordem e controle de compras no âmbito do setor de 
finanças da PME; 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 
001 /2020, que cria setor de fiscalização, acompanhamento e 
controle das ordens de compras, serviços e contratos; 
CONSIDERANDO, a priorização e necessidade de 
valorização da transparência, controle e estabelecimento de um 
processo ilibado do sistema de compras, empenhos e contratos 
públicos; 

RESOLVE: 
Art. 1 ° - Nomear para compor o setor e comissão de 
fiscalização, acompanhamento e controle das ordens de 
compras, serviços e contratos, os membros que abaixo seguem 
relacionados: 
a) Gerente De Contrato: Joady Gomes de OliYeira; 
b) Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços: 
Ramon Henrique Nunes; 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador - RN, OI de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTJFJCO a publicação da presente Portaria no quadro de 
publicação tia sede da Prefeitura Municipal de Equador-R.N. 
em OI de Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código ldentificador:AFAFB4A9 
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CONTRATO Nº : 1DVS2/2021-CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO LTDA - ME, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CNPJ nº 08.086.225/0001-14, neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas , Casado, Professor, residente e domiciliado 
na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 034.148.724-47, 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO LTDA - ME - AV PRUDENTE DE MORAIS, 4283 - LAGOA NOVA - NATAL -
RN, CNPJ nº 10,477,S35/0001-90, neste ato representado por Jose Alves Sobrinho, Brasileiro, 
Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua das Nogueiras, 7786, Pitimbu - Natal - RN, 
CPF nº 284.442.644-15, Carteira de Identidade nº 491.721 SSP/RN, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
F.ste çontrato d~corre da ni spensa de T,i ci t .aç.ão nº DV0005?/?0?1, processada nos termos da T.ei 
Federal nº 8.666 , de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea Nacional, para atender as necessidades das 
secretárias deste municipio. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Licitação nº DV00052 / 2021 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição; e sob o regime de 
empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS : 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 17.560,40 (Dezessete mil 
quinhentos e sessenta reais e quarenta centavos). 

ITEM 

l 

DISCRIMINAÇÃO 
Contratação de empresa para prestação de serviço de 
agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea 
Nacional, para atender as necessidades das 
secretárias deste município. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

UNIDADE QUANTIDADE P . ONITÁRIO 

Conforme 
necessidade 

Total : 

1% 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

P. TOTAL 

17.560,10 

17.560,40 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tã logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
alculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer . 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente , o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 
O reajuste poderã ser realirado por apostilamento . ~ 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

'.'IUBRI 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Equador: 
02010 - GABINETE DO PREFEITO 
02010.04.122.0002 . 2002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
33.90.33.00.00 -PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 
33.90.39 . 00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 
02020 - SEC . DE ADMINISTRAÇÃO ORÇ. E FINANÇAS 
02020.04 . 122.0003.2003 - MANUTEÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33 . 90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 
33 . 90.39 . 00.00 - OUTROS SERV. DE TERC . PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 
02030 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030. 12.122.004 . 2005 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 111 
33.90 . 39.00 . 00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE -111 
02030.12.361.004.2008 - MANUTENÇÃO DAS ATIV . DOENS. FUNDAMENTAL 25 % 
33 . 90 . 33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 111 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERV . DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 111 
02030 . 1 2 . 361 .0004.2011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 40% 
33. 90. 33 . 00. 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 113 
33.90.39 . 00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 113 
02040 - SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 
02040 . 13 . 392 . 0005.2022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33 . 90. 33 . 00 . 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ·- FONTE - 001 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC . PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 
02050 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVI COS PÚBLICOS 
02050 . 04. 122.0008.2027 - MANUTENÇÃO DAS AT I VIDADES DA SECRETARIA 
33 . 90 . 33 . 00 . 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 
33 . 90.39.00 . 00 - OUTROS SERV. DE TERC . PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 
02060 - SECRETARIA DE AGRI CULTURA E MEIO AMBIENTE 
02060.20. 122.0009.2030 - MANUTENÇÃO DAS ATIV I DADES DA SECRETARIA 
33.90.33.00 . 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 
33.90.39 . 00 . 00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 
02070 - SECRETARIA DE SAÚDE/ FMS 
02070.10. 122.0006.2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 211 
33.90.39.00 . 00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 211 
02070.10.302.0006.2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 
33 . 90.33 . 00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 211 
33.90.39 . 00 . 00 - OUTROS SERV . DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE -211 
02080 - SECRETARIA DE TRAB. HAB. E ASSISTÊNCIA SOCIAL/ FMAS 
02080.08 . 122 . 0007.2040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33.90.33 . 00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 
33.90.39 . 00 . 00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE.-001 
33.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 311 
33.90.39.00 . 00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 311 
02100 - SECRETARIA DE CONTROLE INTER.J.~O 
02100.04 . 122.000 3 .2090 - MANUTENÇÃO DAS ATIV . DA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 
33 . 90 . 33 . 00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 
33 . 90 . 39.00 . 00 - OUTROS SERV . DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tes ouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

~

USULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
prazos máximos de início de etapas de exe c ução e de c onclusão do obje t o ora con t ra t ado, que 

dmítem prorrogação nas condições e hipót eses previstas no Art. 57, § lº, da Lei 8.666/93, estão 
aixo indicados e serão considerados da assina t ura do Contrato: 

a - Início : Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 06/05/2022, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666 / 93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de scas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato1 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qua l quer 
títu l o, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pe l o órgão interessado ; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido, de p l eno 
direito , conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666 / 93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações paccuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso, às disposições dos Arts . 73 a 76, da Lei 8 . 666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade 
ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

minantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumenco, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM - N x VP x I , onde: EM= encargos moratórias; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; D v alor da parcela a 

~~ 
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ser paga; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX + 100) + 365, sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas. 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

Equador - RN, 06 de Maio de 2021. 

PELO~ 

CLET~M 
Prefeito 
034 . 148 . 724-47 

PELO CONTRATADO 



CONTRATO Nº: 1DV52/2021-CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO LTDA - ME , PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08.086.225/0001-14, neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente e domiciliado 
na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034.148 . 724-47, 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO LTDA - ME - AV PRUDENTE DE MORAIS, 4283 - LAGOA NOVA - NATAL -
RN, CNPJ nº 10. 477. 835/0001-90, neste ato representado por Jose Alves Sobrinho, Braiüleiro, 
Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua das Nogueiras, 7786, Pitimbu - Natal - RN, 
CPF nº 284.442.644-15 , Carteira de Identidade nº 491.721 SSP/RN, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
F.ste contrato decorre da ni spensa de T,i citação nº DV000S?./?0?1, processada nos termos da T,ei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea Nacional, para atender as necessidades das 
secretárias deste municipio. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Licitação nº DV00052 / 2021 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 
empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS : 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ 17. 560, 40 (Dezessete mil 
quinhentos e sessenta reais e quarenta centavos). 

ITEM 

2 

DISCRIMINAÇÃO 
Contratação de empresa para prestação de serviço de 
agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea 
Nacional, para atender as necessidades das 
secretárias deste município. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO 

Conforme 
necessidade 

Total : 

1% 

Os preços contrataàos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

P. TOTAL 

17.560,10 

17. 560 ,40 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do conLrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o ContraLado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
ent- em vigor. 

a ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
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RUBRICA 

As despesas correrão p o r con t a da seguinte dotação , constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Equador: 
02010 - GABINETE DO PREFEITO 
02010.04.122.0002.2002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
33 . 90.33.00.00 -PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 
02020 - SEC . DE ADMINISTRAÇÃO ORÇ. E FINANÇAS 
02020.04 . 122 . 0003.2003 - MANUTEÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33 . 90.33 . 00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 
33 . 90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC . PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 
02030 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030.12 . 122 . 004 . 2005 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33.90 . 33.00 . 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 111 
33 . 90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE -111 
02030 . 12 . 361 . 004.2008 - MANUTENÇÃO DAS ATIV . DOENS . FUNDAMENTAL 25% 
33 . 90.33.00 . 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 111 
33.90.39 . 00.00 - OUTROS SERV. DE TERC . PESSOA JURIDICA - FONTE - 111 
02030 . 12.361.0004 . 2011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 40% 
33.90.33 . 00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 113 
33.90 . 39.00 . 00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 113 
02040 - SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 
02040. 13.392 . 0005.2022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33 . 90.33 . 00 . 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 
33 . 90 . 39 . 00.00 - OUTROS SERV. DE TERC . PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 
02050 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PÚBLICOS 
02050 . 04 . 122 . 0008.2027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33.90.33.00 . 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 
33.90.39 . 00 . 00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 
02060 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02060 . 20. 1 22.0009.2030 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 
33.90.39 . 00 . 00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 
02070 - SECRETARIA DE SAÚDE/ FMS 
02070 . 1 0 . 122 . 0006.2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33 . 90.33 . 00 . 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 211 
33 . 90 . 39.00 . 00 - OUTROS SERV . DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 211 
02070.10 . 302 . 0006 . 2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 
33 . 90 . 33.00 . 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 211 
33.90 . 39 . 00 . 00 - OUTROS SERV. DE TERC . PESSOA JURIDICA - FONTE -211 
02080 - SECRETARIA DE TRAB. HAB . E ASSIST~NCIA SOCIAL/ FMAS 
02080.08 . 122 . 0007.2040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33.90 . 33 . 00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 
33 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTROS SERV . DE TERC . PESSOA JURIDICA - FONTE -001 
33 . 90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 311 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERV . DE TERC . PESSOA JURIDICA - FONTE - 311 
02100 - SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 
02100.04 . 122 . 0003 . 2090 - MANUTENÇAO DAS ATIV . DA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 
33 . 90 . 33 . 00 . 00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 
33 . 90.39.00 . 00 - OUTROS SERV . DE TERC . PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte 
maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do obje t o ora contrat ado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipó t eses previstas no Art. 57 , § 1° , da Lei 8.666/93 , estão 
abaixo indicados e serão considerados da assina t ura do Contrato: 
a - Início : Imediato; 
b - Conclusão : 12 {doze) meses . 
A vigência do presente contrato será determinada : até 06/05/2022 , considerada da data de 
assinatura ; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57 , da Lei 8 . 666 / 93 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : ~ 
sua 
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a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço , exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qua l quer 
títu l o, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos sol icitados; 
e - Será responsável pelos danos causados di r etamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou do l o na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fisca l ização ou o acompanhamento pe l o órgão i nteressado ; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte , o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter , durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art. 65 e será resc i ndi do, de p l eno 
direito , conforme o disposto nos Arts. 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666 / 93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os cont ratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações paccuadas 1 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso, às disposições dos Arts . 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujei t ará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamenladas 
na Lei 8 . 666/93. 

USULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA : 
casos de event~ais atrasos de pagamento nos termos dest~ instru~enco , e desde q~e o ~on t ra~ado 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso , sera admitida a compensaçao financeira, 

ida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM= N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VPa;lor da parcela a 

<f4'=-=> 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ser paga; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365, sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado, em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pe l as partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

rv, ~ (),O._ Poi PC/) (A:)~ 

o~1-'?~~--Si~'SS 

Equador - RN, 06 de Maio de 2021 . 

PELO CONTRATANTE 

CLETSON~ E 
Pr~feito 
034.148. 724-47 

PELO CONTRATADO 

Q JA VIAGENS 
OSE ALVES SOBRI NHO 

284.442.644 - 15 

OLI VEIRA 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

N0'1[ [MPRESAAIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~~~~~~•ruRA 
CADASTRAL 

EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO LTDA 

rn .... LD Jú l STABE1 ECl'AENTO (NO".IE 0E F.A.NTASIA) 

EMBARQUEJA 

CO~GO e- DEsr..:RIÇAO DA ATI \IIDAOE ECON MICA PRINCIPAJ.. 

79.11•2•00 . Agências de viagens (Dispensada•) 

C.UL'XGO:. DESCRICAO DAS Al lV1DADES ECON MICAS SECU RIAS 
79.12.1..00. Operadores turísticos (Dispensada*) 
79.90-2..00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 

1 LOGRADOU RO ;v PRUDENTE DE MORAIS 
l t,;U'AE.RO 

4283 
1 COMPLEMENTO 

EDIF TAWFIC HASBUN SALA 01 

1 
;:.EP I I BAIRROIDISTRITO 

~~-9_.o_7_5-_7_0_o ___ _._ . LAGOA NOVA 
1 MUNICIPIO 

NATAL 

E"'l'.JERE(",,0 ELETR NICO 

FINANCEIRO@EMBARQUEJA.COM.BR 
1 TELEFONE 

(84) 3206-5790/ (84) 8701-5970 

[1'1TC rrorRATIVO RESPONSÁVEL ~EFR) 

SI Tt.,AÇAO CADASTRAL 

ATIVA 

~IOTIVO OF SITUAÇ.AO CADASTRAL 

SIT uAÇÂO ES;, !::CIA_ ........... 

DATA DA 9TUAÇAO CADASTRAL 

1411112008 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ............ 

(') A d,sprm<:;Jf de alvarás e licenças B direito do smpreendB<ior que arends aos requisitos constantes na Resoluç~o CGSJM nº 51. de 11 de 
11mho rle 2019. ou da /egisfaçAo própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos. não tendo a Receita Federal qualquer 
rcsponsabI/Idade qllanto ás atividades dispe nsadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/05/2021 ás 13:31 :14 (data e hora de Brasília). 

:::: CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO ::_; CONSULTAR QSA 1 ~ VOLTAR 01MPRIMIR 

A RFB agradece a sua vis ita. Para informações sobre pol ítica de privacidade e uso, clkiu.e..ruiw. 

Passo a P.asso P.ª'ª o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas 
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EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO l TOA ° Fls. 1 

CNPJ. 10.477.835/0001-90 
Ato Alterador n~ 03 - Alteração e Consolidação do Ato Constituti 

JOSE ALVES SOBRINHO, brasileiro(aj, natural de Caícó/RN, casado em regime de com parcial de 
bens, nascido em 24/11/1961, empresária, inscrito no CPF. 284.442.644-15, portador da RG n2 491.721 
SSP/RN, CNH n9 02178332756 DENTRAN/RN emissão 18/010/2017 válida 16/01/2022, residente e domiciliado 
à Rua das Nogueiras, 7786- Pitimbu - Natal/RN - CEP 59.067-510, e; 

JOSÉ FREIRE DE ANDRADE NETO, brasileiro, natural de Natal/RN, solteiro, nascido em 26/01/1990, 
empresário, inscrito no CPF n2 090.340.254-89, RG n2 2.456.139 SSP/RN, CNH n2 04364562200 DETRAN/RN 

emissão 17/05/2018 Validade 16/05/2023, residente e domiciliado à Rua das Nogueiras, 7786 - Pftirnbu -
Natal/RN - CEP 59.067-510; 

Únicos integrantes da sociedade EMBARQUE JÁ VIAGENS E TURISMO lTDA, com sede a Av. Prudente 
de Morais, 4283 - Edifício Tawfic Hasbun - Sala 01 - Lagoa Nova - Natal/RN - CEP 59.075-700, registrado na 
JUCERN sob o NIRE 24200494911, inscrito no CNPJ sob o n9 10.477.83S/0001-90, RESOLVEM entre si, de 
pleno e comum acordo, ALTERAR e CONSOLIOAR seu Contrato Social e Atos Alterador, bem como, ao disposto 
na Lei 10.406/2002 - Novo Código Cívil- e o fazem mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RETIRADA DE SÓCIO 
JOSÉ FREIRE DE ANDRADE NETO, brasileiro, natural de Natal/RN, solteiro, nascido em 25/01/1990, 

empresário, inscrito no CPF n!! 090.340.254-89, RG n!! 2.456.139 SSP/RN, CNH n!! 04364562200 DETRAN/RN 

emissão 17/05/2018 Validade 16/05/2023, residente e domiciliado à Rua das Nogueiras, 7786 - Pitimbu -
Natal/RN -CEP 59.067-510 

CLÁUSULA SEGUNDA- O sócio retirante JOSÉ FREIRE DE ANDRADE NETO. doa ao sócio perrnanec\!nte JOSÉ 
ALVES SOBRINHO, plena, n,sa e gNal qi.üt;,çâo da sessão das q otas ora efP.tv-,-das, declar;;indo P.ste çonherer 
à situação econôrníc-o-financeira do sociedade, ficando sub-rogados os direitos e obrigações decorrentes do 
presente instrumento particular; 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO CAPITAL 
O capital social no valor de R.S 50.000,00(dnquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do 
n;ii~, div•riiclos em 50.00G (cínquentõ mil) quotas de. R.$ l.,00 (um real) c2da µma, fica assim distribuído ao at:u;;i 

sócio quotista: 

ÚNICOSÔCIO 

José Alves Sobrinho 

TOTAL 

% 

100,0 

100,0 

CLÁvSULA QUAIÜA- DA ADMINISTRAÇÃO 

QUOTAS 

50.000 

50.000 

VAlORR$ 

50.000,00 

S0.000,00 

Com a retirada do sócio a administração da sociedade será exercida individualmente e por pr;m; 

indeten-.,inado pelo sócio, (nos termos do art. 1.012 do Código Civil) JOSÉ ALVES SOBRINHO, ficando 
dispensado de prestar caução, (azão pela qual compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a 
pr,:itica dos atos necessários ao funcionamento normai e regular das atividades econômicas da sociedade, 
p,~dendo e!e receber. dar quitaçao, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar 
,hlltas bancárias, representar de qtialquer formJ a sociedade perantt! órgãos cta adrninístra,;àc públ,,;;a 
Federa!, E5tadua! e Municipal, adquirir .. vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas de capital 
social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos 
creditórios, prestar garantias fidejussórias às socíedades subsidiárias, controladas ou coligadas .. Oll oe cujo 
capital participe ou venha a participar, por si ou através das referidas sociedades, representar a sociedade, 

.:th:.: e pas:;iv3mente, em ju1zo ou fora defe, constitliir Procuradores por iristrnmento púbHco ou pJrticu!Jr de 
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EMBARQUE JÁ VIAGENS E TURISMO 1.TOA u Fls, 
CNP J. 10.477 .835/0001-90 

Ato Alter;:idor n\.' 03 - Alteração e Consolidação do Ato Const ~••- ---•Y----------•---------
mandato, mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que po 
c,.,mo cc prnzo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá s2r pc·r praw 

nde~ermmado, e tudo mais que se fizer necessário para o tiet cumprimento do mandato. 
Parágrafo Primeiro: Por ato separado será nomeado um adminístrador e indicado seus poderes, 
impedimentos e praw de gestão. 

;.•ariJqrafo Segundo: O administrador fixç1rá urna retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas ::is 
dispo~:çôe:; regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA QUINTA - DO DESIMPEDIMENTO 

O ;:i;-::minrstrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei especial do exercído da 
.;drnin -,uação de sociedade unioessoal limitada e que não se acha condenado a pena que vede, ainda qL,e 

~e,r, oorariamente, o acesso a cargos púbiico5, 01~ por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno. 
n ,cuc:~;20 .. pec1,lato ou contra a economia popular, contra o sistema flnanceiro nacional, contra as nor!Ylas r;:e 
,_. .. ;<!~d d" concorrência, contra as reiações de consumo, a té pública ou a propriedade . 

CLÁUSULA SEXTA - A partir do deferimento deste ato a Sociedade passará a ser uma SOCIEDADE 
LIMITADA UNI PESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civi! 
e cm obediência ao contido na lnstruç.ão Normativa OREI n2- 63, de 11 de junho de 2019. 

i'.:LÁUSULA SÉTIMA - DA. RATIFICAÇÃO 
Perrnêl0ecem ína!teradzis as demais ciáusu!as vigentes que não colidirem com as dfsposíções do pre,.ente 
,ristrumento. 

CLf,USULA OITAVA - Em razão da:!> modifícaçõe~ contratuêli$, o Gnicc, sócio resolve consolidar o contrato 
social t,)rnando sem efeito, a partir desta data; as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e 
,1Jtpr,,ç0Ps aritr·rior0s,, passando a ter a segufnte redaç.ão. 

EMBARQUE JÁ VIAGENS E TURISMO LTDA 
CNPJ: 10.477.835/0001-90 

CONSOLIOAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE UMJTAOA !JNIPESSOAL 

JOSE ALVES SOBRINHO, brasileíro(a), natural de Caicó/RN, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 24/11/1961, empresária, inscrito no CPF. 2&4.442.644-15, portador da RG ni! 491. 721 SSP/RN, CNH 
nf! 02178332756 DENTRAN/RN emissão 18/010/2017 válida 16/01/2022, residente e domiciliado à Rua das 

Nogueiras, 7786- Pitimbu - Natal/RN - CEP 59.067-510; 
Único sócio da Sociedade Limitada Unipessoal qJe gira sob o nome empresanai de EMBARQUE JÁ 

VIAGENS E TURISMO LTOA, com sede a Av. Prudente de Morais, 4283 - Edifício Tawfic Hasbun - Sala 01 -

Lagoa Nova - Natal/RN - CEP 59.075-700, registrado na JUCERN sob o NIRE 24200494911, inscrito no CNPJ 
sob o n2 10.477.835/0001~90. RESOLVE, por este mstrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, 
sem efeito, a partir desta data, as clâusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, 
que adequado às disposições da referida lei n!! 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a 
seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A Sociedade Limitada Unípessoal gira sob o nome empresarial de EMBARQUE JÁ 
VIAGENS E TURISMO LTDA; 

CLÁUSULA SEGUNDA- A Sociedade Limitada Unlpessoal tem sua sede social a Av. Prudente de Morais, 4283 
- Edifício Tawfic Hasbun - Sa fa 01- Lagoa Nova - Natal/RN - CEP 59.075-700; 
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EMBARQUE JÁ VIAGENS E TURISMO LTDA u Fls -iiiiíí#~-

CNP J. 10.477 .835/0001-90 
__________ At_? Alterador n!! 03 - Alt~ração e ç~~~lidação do Aio Ç9nst 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO objeto social da Sociedade limitada Unipessoal é: 
Atividade Principal 
7911-2/00 - Agência de viagens; 

Atividade Secundária 
7912-1/00- Operadores de turismo; 
7990-2/00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados ant eriormente. 

ágina 3 de 5 

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da Sociedade limUada Unipessoal é por tempo indeterminado, 
com início das atividades em 07/ 11/2008; 

CLÁUSULA QUINTA - A Sociedade Limitada Unipessoal poderá a qualquer tempo, abri r ou fechar fílíals ou 
outra dependência, no país ou no exterior, mediante a1teração contratuat assinada por todos os sócios; 

CLÁUSULA SEXTA - O Capital Social da Sociedade Limitada Unipessoal subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) divididos em 50.000 (cinquenta mil) quot as no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim distribuído: 

ÚNICOSÓOO 

José Alves Sobrinho 

TOTAL 

% 

100,0 

100,0 

QUOTAS 

50.000 

50.000 

V.ALORR$ 

50.000,00 

50.000,00 

Parágrafo único: A responsabHidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responderá 
solidariamente pela integralização do capital social; 

CLÁUSULA SÉTtMA - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação de contas assim 
como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei Complementar nº 123/ 2006; 

CLÁUSULA OITAVA- DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da Sociedade Limitada Unipessoal será exercida 
individualmente e por prazo indeterminado pelo administrador, {nos termos do art. 1.012 do Código Civil) 
JOSÉ ALVES SOBRINHO, ficando dispensada de prestar caução, raz~o pela qual compete ao administrador a 
direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das 
atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair 
obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma a sociedade 
perante órgãos da administração publica Federal, Estadual e Municípal, adquirir, vender, gravar ou onerar 
irnóveb ou quotas represent ativas do capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer nat,irezã, 
inciusive caução de títulos e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsícfü.\ r ia~. 
t.u·1t1u,cid,is ou coiígadas, ou de cujo capital partidpe Oll venha a p;;rticipar, por si ou através cfas refo;rid,b 

.- lllieciades, representar a ~ocíedade, ativa e passivamente, em juíw ou fora dele, constituií Procuradores por 
1;1strumento público ou particular de mandato, mediante especificação naquele documento, dos ates ou 

J op•:!raçoes que poderão praticar, bem como do prazo ele duração do mandato que sendo para representação 
./ ,:-m juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do 

.~ ;~~:~;~{~ Primeiro: O administrador respondera solidariamente, perante a sociedade e terceiros prejudi cados 
., / p•x culpa no desempenho de suas f1Jnções; 

CLÁUStJLA NONA - DO DESIMPEDIMENTO: O administrador declara sob as penas dd Lei que não est~ 
írnpedido por Lei especial do ex~rcicio da administração de sociedade unipessoal limitada e que nào se acna 
CO!•de,zJdo a pen-a qt.1e vede, ainda que temporariãrnente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimen!.,1r. 



~' /_ ~w\NENTt,. 
/ ~~ V~ 

;' ·,I:> ~ 
/ (:J ~ Página 4 de 5 ·~ ~ Jo :>-

EMBARQUE JÃ VIAGENS E TURISMO LTOA u Fls. ~ o 

CNPJ. 10.477.835/0001-90 i 
Ato Alterador n2 03 - Alter;;iç?o ~ C:onsolidação do Ato . 

-- - ·-
de" pr::'.Vô:"iCcJÇão, peita ou suborno, concussão, pecuiato ou contra a economia pv 

fü:.,F;ceíro riador:2!, contr:?. a:; norr12s de defesa d:a ccncorrênôa, contra as relações de consumo, a fé púbik:::, 

ou a propr-edacte; 

CLAUSULA DÉCIMA - DA REMUNERAÇÃO: O sócio único, fixará uma ret irada mensal, a titulo de " pró· 
íabore", observadas as 1,fr,posições regu!arn~rrtares perl.1nentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O exercício social será coincident e com o ano-calendário, term inando em 31. 

;;e dnt>m:::ro de cada anc, quando será procedido o ievZJnt arr.entc do bafanço patrimonial e efetuada a 
apuração de resultados, os quais serão atribuídos ao sócio único proporcionalmente às suas quotas de capital, 

Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade limitada unipessoal poderá levantar demonst rações contábeis 
mtermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, retirada do sócio 
ou ainda, para quaisquer ato.s julgados necessários pelo sódo; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a 
qualquer titulo ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com 

prejuízo do capital; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal poderá 
continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do "de cujus" ou do incapaz, Não sendo 

. _,.,,...-/possivel. ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida; 
Jv:· 

;:,':'-,: J' CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A sociedade limitada unipessoal declara, sob as µ€nas da Lei, que se e nquadra 
·-4.:_/ na condição de MICROEMPRESA, t10s termos da l e i Complementar n!l 123, de 14/12/2006; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da Comarca de NATAl/RN, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações result antes do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro, seja qual for 
ou vier a ser o futuro domicílio do único sócio; 

Lavrado em 01 {uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e nos termos, condições 
e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos assinem e rubriquem este instrumento, 
as.'>umindo integralmente as responsabilidades legais decorrentes do presente ato, obriganóo-se fie lmente por 

L,, si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Lf 
-~:-

Jose Alves Sobrinho 

CPF n!l 284.442.644-15 

Natal/RN 06 de abril de 2021 

. Q ., ,j_ ~ - -·-
<J.r~; , !tJN CJJI f - :--~ José Freire de An e Neto 

CPF n!! 090,340254-89 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu , JOSE ROBERTO DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o nº 008177, inscrito no CPF nº 

83786449449, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

·"IDENTIFjlCAÇÃO QQ(S).A8ª1J,1ANTE~ 
~- .-~- ·,.-:< ~,- '··· 1~-,:n 

CPF N° do Registro Nome 

83786449449 008177 JOSE ROBERTO DA SILVA 

~ ~)• 

JUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/ 04/2021 13:08 SOB Nº 20210244534 . 
PROTOCOLO : 210244534 DE 19/ 04/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12102632519. CNPJ DA SEDE : 10477835000190 . 
NIRE : 24200494911 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/04/2021. 
EMBARQOE JÁ VIAGENS E TURISMO LTDA 

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www . redesim . rn . gov . br 

, .. ·c;1lidode deste docun1ento , ~e imp1.ess,:i , fi-::o su1eit:i á cor11pt ovoç,;.o de sua b.UtenticiJa<le nos respe::::tivos portais, 
intoi:mur..Jo seus res~ecc1.v~s c6d1.1os de ve1.i ii:::.::içao . 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVID"'"""".:1:11.~ 
DA UNIÃO 

Nome: EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO LTDA 
CNPJ: 10.477.835/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:02:37 do dia 14/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/07/2021 . 
Código de controle da certidão: ASBD.E0D9.D3F3.F39C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 6887446 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA 

Contribuinte : 

CNPJ: 

EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO L TDA 

10.477.835/0001-90 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadua l, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribu ições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A aute nti cidade desta certidão deverá ser verificada na Internet , no endereço 
https://uvt2.set. rn .gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2021. 
Emitida em 28/04/2021 às 12:57:12 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 177.64.217.198. 
Validade até 25/08/2021. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Prefeitura Municipal do Natal 

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação 

f'.'.UBRI A 
Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal 

Nº da Certidão: Código de Validação: Observação: 

208392 1 705347942787 
A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela 
internet, no endereço www.natal.rn .gov.br/semut 

Contribuinte: 

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social: 
10.4 77 .835/0001-90 EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO L TDA 

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO 

Inscrições Mobiliárias Ativas: 
169.802-8 - 10.477.835/0001-90 

Certificamos que, até a presente data, CONSTA EM NOSSOS ARQUIVOS CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU NÃO 
TRIBUTÁRIO NÃO VENCIDO, OU CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO VENCIDO NÃO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA OU CRÉDITO 
GARANTIDO POR PENHORA OU CRÉDITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL, nos 
termos do art. 151 , VI da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), alterado pela lei Complementar nº 
104 de 1 O de janeiro de 2001. 

A presente Certidão foi expedida nos termos do artigo 5° da lei Complementar nº 168 de 13/09/2017, 
combinada com os arts. 205 e 206 da Lei nº 5.172 de 24 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Portaria nº 004/2018-
GS/SEMUT. 

Validade: 
Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de sua expedição 

Local e Data de Expedição: 
Natal (RN ), 28 de abril de 2021 

Emitida pela sessão: 344432129 através do IP : 177.64.217.198 

Natal (RN), 28 de abril de 2021 às 12:53 :36 Página 1 de 1 



Voitar 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 10.477.835/000l-90 

Imprimir 

Razão Social:EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO LTDA 
Endereço: AV PRUDENTE DE MORAIS 4283 SALA 105 / LAGOA NOVA / NATAL/ RN / 

59075-700 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/04/2021 a 21/05/2021 

Certificação Número: 2021042200561348425921 

Informação obtida em 28/04/2021 12:52:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov. br 
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:TJSTICA üO :Rl:.3i'\LHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : EMBARQUE JA VI AGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CN PJ : 10 . 477 . 835/0001 - 90 
Certidão nº : 825968/2021 
Expedição : 14 / 01/2021 , às 12 : 01 : 11 
Vali dade: 12/07 / 2021 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Ce rtifica - se que EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a ) no CNPJ sob o nº 10.477.835/0001-90, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedo r es Traba l histas . 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Lei s do 
Traba lho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/20 1 1 do Tribunal Superi or do 
Trabalho , de 24 de agost o de 201 1 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade d8s 
Tribunais d o Trabalho e estão atualizados até 2 (d o is) dia s 
ar-te rio res à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em rel ação 
a ~odos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A ace itação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
aut enticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus.br) 
Cer tidão emitida gratuitamente . 

I NFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banc o Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídi cas 
i nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabe lecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
aco rdos j ud iciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
reco lhimentos previdenciários , a honorários , a 
emo lumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalh o ou Comissão de Conciliação Prévia . 

custas , a 
decorrentes 
Públic o do 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

03/05/2021 

CERTIDÃO ESTADUAL 

FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO Nº: 002729735 

002729735 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do Norte, 
no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

EMBARQUE JA VIAGENS A TURISMO LTDA, residente na AV. PRUDENTE DE MORAIS, 4283, LJ 01, LAGOA 
NOVA, CEP: 59075-700, vinculado ao CNPJ: 10.477.835/0001-90 .... ____ ,._ •• ..,. .................... ..,.....,. 

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados pelo 
solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário. 

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN. 

O T JRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos civeis, envolvendo as Ações de 
Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os procedimentos do Decreto Lei n. 7.661 , de 21 de 
junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no endereço eletrônico 
www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão, informando-se o seu número, por um 
prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Estado do Rio Grande do Norte, segunda-feira, 3 de maio de 2021 às 14h01 min. 

2729735 
PEDIDO Nº: IIIIIIIIIIIIIIHII 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1DV52/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de agenciamento de viagem com emissão de passagem 
aérea Nacional. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00052/202 l. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 
do Município de Equador: 02010 - GABINETE DO PREFEITO 02010.04.122.0002.2002 - MANUTENÇÃO DO 
GABINETE DO PREFEITO 33.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 
33 .90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 02020 - SEC. DE 
ADM INISTRAÇÃO ORÇ. E FINANÇAS 02020.04.122.0003.2003 - MANUTEÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA 33.90.33.00.00- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 33.90.39.00.00 
- OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 02030 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030.12.122.004.2005 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 33.90.33.00.00 - PASSAGENS 
E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 111 33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURIDICA - FONTE-111 02030.12.361.004.2008 - MANUTENÇÃO DASATIV. DOENS. FUNDAMENTAL 25% 
33 .90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 111 33.90.39.00.00 - OUTROS 
SERV. DE TERC. PESSOA JURIDJCA - FONTE - 111 02030.12.361.0004.2011 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 40% 33.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO - FONTE - 113 33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDlCA - FONTE - 113 
02040 - SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 02040.13.392.0005.2022 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA 33 .90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE -
001 33.90.39.00.00-OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 02050 - SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVICOS PÚBLICOS 02050.04.122.0008.2027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA 33.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 33.90.39.00.00 
- OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURJDICA - FONTE - 001 02060 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE 02060.20.122.0009.2030 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 33.90.39.00.00 - OUTROS 
SERV. DE TERC. PESSOA JURJDJCA - FONTE - 001 02070 - SECRETARIA DE SAÚDE / FMS 
02070.10.122.0006.2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 33.90.33.00.00 - PASSAGENS 
E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 211 33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURIDICA - FONTE - 211 02070.10.302.0006.2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 
33.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 211 33.90.39.00.00 - OUTROS 
SERV. DE TERC. PESSOA JURIDJCA - FONTE-211 02080 - SECRETARIA DE TRAB. HAB. E ASSISTÊNCIA 
SOC IAL / FMAS 02080.08.122.0007.2040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 33.90.39.00.00 - OUTROS 
SERV . DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE -001 33 .90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO - FONTE - 311 33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 311 
02100 - SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 02100.04.122.0003.2090 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA 
SEC RETARIA DE CONTROLE INTERNO 33.90.33 .00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO -
FONTE - 001 33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDJCA - FONTE - 001. VIGÊNCIA: até 
06/05/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº 1DV52/202 l - 06.05.21 -
EM BARQUE JA VIAGENS E TURISMO L TDA - ME - R$ 17.560,40. 

Equador - RN, 06 de Maio de 2021 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV000S2/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00052/2021, que objetiva: Contratação de empresa para 
prestação de serviço de agenciamento de viagem com emissão 
de passagem aérea Nacional; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: EMBARQUE JA 
VIAGENS E TURISMO LTDA - ME - R$ 17.560,40. 

Equador - RN, 06 de Maio de 2021 

CLETSON RJVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:DC93E7D7 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/05/2021. Edição 2519 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NºDVOOOS2/2021 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00052/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea 
Nacional. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso 11, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças. 
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 06/05/2021 . 

Equador/RN; em 06 de Maio de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:555F4871 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/05/2021. Edição 2519 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http ://www.diariomunicipal.com. br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO- DISPENSA Nº DV00052/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: Contratação de empresa para 
prestação de serviço de agenciamento de viagem com emissão 
de passagem aérea Nacional; DESIG O os servidores Joady 
Gomes de Araujo, Secretario de Controle Interno, como 
Gestor; e Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens 
de Pagamentos e Serviços, para Fiscal , do contrato decorrente 
da Dispensa de Licitação nº DV00052/2021 , especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 

Equador - RN , 06 de Maio de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:6BC04F94 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/05/2021. Edição 2519 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http ://www.diariomunicipal.com. br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO N' 1DV52/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea 
Nacional. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00052/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município 
de Equador: 020 l O - GABINETE DO PREFEITO 
02010.04.122.0002.2002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE 
DO PREFEITO 33.90.33.00.00 -PASSAGENS E DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 33.90.39.00.00 -
OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURJDICA - FONTE -
00 l 02020 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO ORÇ. E 
FINANÇAS 02020.04.122.0003.2003 - MANUTEÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA 33.90.33 .00.00 -
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE 
- 001 33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURTDTCA - FONTE - 001 02030 - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 02030.12.122.004.2005 - MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 33.90.33.00.00 -
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE 
- 111 33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURIDICA - FONTE -111 02030.12.361.004.2008 -
MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO ENS. FUNDAMENTAL 
25% 33 .90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO - FONTE - 111 33 .90.39.00.00 - OUTROS 
SERV. DE TERC. PESSOA JURlDlCA - FONTE - 111 
02030.12.361.0004.2011 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 40% 
33.90.33 .00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO - FONTE - 113 33.90.39.00.00 - OUTROS 
SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE - 113 02040 

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 
02040.13.392.0005.2022 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA 33.90.33 .00.00 -
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE 
- 001 33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURJDICA - FONTE - 001 02050 - SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVTCOS PÚBLICOS 02050.04.122.0008.2027 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
33.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 33 .90.39.00.00 - OUTROS 
SERV. DE TERC. PESSOA JURTDTCA - FONTE - 001 02060 
- SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02060.20.122 .0009.2030 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA 33.90.33 .00.00 -
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE 
- 001 33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURJDICA - FONTE - 001 02070 - SECRETARIA DE 
SAÚDE / FMS 02070.10.122.0006.2031 - MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 33 .90.33 .00.00 -
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE 
- 211 33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURJDICA - FONTE - 211 02070.10.302.0006.2036 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 
33.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO - FONTE - 211 33.90.39.00.00 - OUTROS 
SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA - FONTE -211 02080 
- SECRETARIA DE TRAB. HAB. E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL / FMAS 02080.08.122.0007.2040 - MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 33.90.33.00.00 -
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE 
- 001 33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURTDICA - FONTE -001 33.90.33 .00.00 - PASSAGE S E 
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 311 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURJDICA - FONTE - 311 02100 - SECRETARIA DE 



CONTROLE INTERNO 02100.04.122.0003.2090 
MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE 
CONTROLE INTERNO 33.90.33.00.00 - PASSAGENS E 
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE - 001 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURIDICA FONTE 001. VIGÊNCIA: até 
06/05/2022.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Equador e: CT Nº IDV52/2021 - 06.05 .21 - EMBARQUE 
JA VlAGENS E TURISMO LTDA - ME - R$ 17.560,40. 

Equador/RN;em 06 de Maio de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:6BA45639 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/05/2021. Edição 2519 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http ://www.diariomunicipal.com. br/femurn/ 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDE DO'l\lORTE 

SIAI - ANEXO XXXVIII 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A DISPENSA DE LTCTT AÇÃO 

UNIDADE GESTORA: 

PROCESSO DE DESPESA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

21050300052 / 2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Disoensa de Licitacão 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Número do Termo: 000052/2021 

Data da Expedição do Termo: 06/05/2021 00:00:00 

Data da Publ icação do Termo: 

Fundamento Legal: 

Valor Contratado: 

07/05/2021 00:00:00 

Lei 8.666/93, art. 24, li 

17560,40 

NÚMERO DO RECIBO: 

286833 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de agenciamento de viagem com emissão de 

passagem aérea Nacional, para atender as necessidades das secretárias deste município. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

CPF: 03414872447 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arqu ivo Anexado: TERMO_ DE_REFERÊNCIA2.pdf 

Código Validador do Arquivo: 0F1086208E787B8B6D26CD6C06BF9EDO 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

J USTIFICATIVA(S): 

Importante: 

orçamento. pdf 

392A9541E4D0E785D799B121MB859DA 

PUBLICAÇÃO EXTRATO DE DISPENSA FEMURN.pdf 

0D7C80F04548F1091 DD55124EFOC004B 

PUBLICAÇÃO RATIFICAÇÃO FEMURN.pdf 

BA5648427 ADAD86788AE8C5964A 19922 

PUBLICAÇÃO GESTOR FEMURN.pdf 

7EC779FE995F18072CA26DAEDDB73BA1 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a condusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289 



TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO 
RIO GRANDE OOl\lORTE 

Número do Recibo:286833 

Data e hora do Envio: 07/05/2021 08:43:00 

Data e hora da criação deste Documento: 07/05/2021 08:43:16 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlío Vargas, nº 690- Petrópolis. NatalíRN CEP:59.012-360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 l 3642-7289 
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SIAI - ANEXO 13 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21050300052/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

118439 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: 1DY52/2021 

Número do Recibo do Anexo 38: 286833 

Período de Vigência do Contrato: 06/05/2021 à 06/05/2022 

Data da Assinatura: 06/05/2021 

Data da Publicação: 07/05/2021 

Prazo Máximo para a Liquidação: 30 dia(s) 

Prazo Valor do Contrato (R$): R$ 17560,40 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do Fiscal: 018.319.304-04 

Nome do Fiscal: RAMON HENRIQUE NUNES 

Périodo de vigencia: O 1 /O 1/2021 à 31 / 12/2021 

Arquivo de designação: PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO L TDA 

CPF/CNPJ: 10.477.835/0001-90 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO CONTRATO FEMURN.pdf 

Código Yalidador do Arquivo: D89F75113DEAF276C07B5C53118B31D9 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 13/05/2021 09: 17:00 

Remessa enviada por: CÉLIA BANDEIRA DA SlLVA ARAUJO (028.970.004-30) 

JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRA TO ADMJNISTRA TIVO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 118439 

Data e hora da criação deste DOCWI1ento: 13/05/2021 09: 17:23 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 l 3642-7289 




